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ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0 1 9 6  / 91

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a con 

ceder isenclo da Tarifa de Agua Potgvel e dg outras ASO 
"461.Aaage=2011P rovidgncias. 

Art. 19 - Figo Chefe do Executivo Municipal autorizado a isentar temporariamen-

te do pagamento da tarifa minima de ggua, por tempo nunca suparior a 12 

meses, o usuario que comprovadamente esteja em estado de pobreza absolu 

ta sem a minima condigo financeira para sua liquidez. 

Art. 29 - 0 beneficio desta Lei ser 5 concedido ao usugrio cuja renda mensal fami-
liar seja inferior a RS 140,00 (cento e quarenta reais) e que resida no 

munclpio de Sarandi a no minim° 06 meses e que esteja dentro do padrao 

minimo de consumo ou seja: 10.00 m3 de agua/mgs. 

Parggrafo Unico - 0 usugrio cuja renda familiar for superior a RS 140,00 (cento 
e quarenta reais), sera beneficiado por esta lei desde que a renda men; 
sal Per Capta seja inferior a RS 35,00 (trinta e cinco reais). 

Art. 39 - Para pleitear a isengao de que trata esta lei, o usugrio encaminharg ao 
Departamento de ilgua e Esgoto da Prefeitura requerimento expondo os mo-
tivos que os levaram a reivindicar o beneficio, ficando proibido reque-
rer a 

Parggrafo Ink° 
T - 

II - 

III - 

segunda concessao do beneficio. 

- Sera() Considerados os seguintes itens: 

desemprego a mais de (120) cento e vinte dias; 

tratamento de saride prolongado, comprovado por atestado mgdico; 
estado de convalescença. 

Art. 49 - 0 Departamento de Xgua analisarl o pedido, checando os fatos, 
nharg relatgrio para o despacho do Chefe do Executivo. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao e sera regulamentada 
por Decreto dentro do prazo de trinta dias de sua vigancia. 

Art. 6 - Revogam-se as disposigges em contrgrio. 

Sala das Sessges da Camara Municipal, 10 de outubr• de 997. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

/snk Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presid da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 796/97, do edil LUIS CARLOS BARADEL 
oVereador Aparebido Antonio, Outros. 

ggo 

dos 

- 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L, 

A Comisso de Legislag5o, Justiça e Reda-

Final, analisando o Projeto de Lei n2 796/97, de Autoria' 

edis LUIS CARLOS BARADEL, ADERCIO MARQUES DA SILVA, LUIZ 

ZANCHIM, JOAO CORREDATO, JOÃO ALBERTO CARDOSO e JOSg APARECI-

DO DA SILVA, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Muni-

cipal a 

missão, 

ainda a 

conceder isenção da Tarifa de Agua Potável, esta Co-

nada tem a opor contra a referida proposigio, cabendo 

decisio final ao Soberano Plenário deste Colendo Le-

gislativo. 

Sala das Comiss5es Permanentes da Cgmaa' 

Municipal, aos 30 dias do mes de outubro do ano de 1997. 

_ 

Joas Dutra Netto, 

Pre .dente 

Jose fario Sibin, 
Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Pr e da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 796/97, dos eids LUIS CARLOS BARADEL e utr -)s. 
o Vereador Terezinha de Fátima Fama, 

errvinft 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora da Comisso de Orgamento e Fi-

nanças, designada pelo Presidente da mesma, para exarar seu ' 

Parecer ao Projeto de Lei n2 796/97, de Autoria dos edis LUIS 

CARLOS BARADEL, ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, LUIZ ZANCHIM, JOÃO' 

ODRREDATO, JOAO ALBERTO CARDOSO e JOSE APARECIDO DA SILVA, o 

qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder 

isenção da Tarifa de Agua Potável, conclui que a proOsiqgo I

tem mérito, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo ain-

da a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das Comisses Permanentes da Cgmara' 

Municipal, aos 05 dias do ms de novembro do ano de 1997. 

Pelas Conclus3es: 

Antonio Manoel Men 

Presidente 

Ter zinha de Fátima Fama, 

Relatora 

artins, 


